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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA
Comunicação Administrativa

DECRETO Nº 3.869
de 11 de março de 2022.

Altera  o  Decreto  nº  3.864,  04  de
março de 2022, que dispõe sobre a
implementação  de  medidas  com
base  nos  protocolos  sanitários  do
Governo do Estado de São Paulo e
dá outras providências.

O Senhor Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID, Prefeito do Município
de  Bragança  Paulista,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pelo art. 72, inciso IX, inciso XXVIII, alínea “a” e art. 88,
inciso I, alínea “i”, ambos da Lei Orgânica do Município,

Considerando os protocolos sanitários do Governo do Estado
de São Paulo;

D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o art. 1º do Decreto nº 3.864, 04 de

março de 2022.
Art.  2º  fica  alterado  o  art.  2º  do  Decreto  nº  3.864,  04  de

março  de  2022,  passando  a  ter  a  seguinte  redação:
“Art. 2ºFica mantida a obrigatoriedade, nos locais fechados,

do uso de máscaras faciais, cobrindo o nariz e a boca. ”
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Bragança Paulista, 11 de março de 2022.

Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID
Prefeito Municipal

Dr. José Galileu de Mattos
Secretário Chefe de Gabinete

Darwin da Cruz Gonçalves
Secretário Mun. de Administração

Dr. Tiago José Lopes
Secretário Mun. de Assuntos Jurídicos

Marina de Fátima de Oliveira
Secretária Mun. de Saúde

Renato Gonçalves de Oliveira
Chefe da Div. de Comun. Administrativa

Publicado na Div. de Comun. Administrativa na data supra.
...........................................................................................................

Comunicado VISA 023/2022
A Divisão de Vigilância Sanitária do Município de Bragança

Paulista  comunica  o  CANCELAMENTO  DA  LICENÇA  DE
FUNCIONAMENTO E DESATIVAÇÃO DO CEVS da empresa abaixo,
por não exercer as atividades de comércio varejista de carnes –
açougue, mas de fábrica de produtos embutidos, atividade que
não comtempla  na  Portaria  Estadual  CVS n°  1,  de 23 de
novembro de 2020.

Flávia Mendes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Secretaria Municipal de Saúde
...........................................................................................................

Comunicado VISA 033/2022
Nome: Paloma Marcelino da Silva
CPF: 457.255.318-13
ENDEREÇO: Estrada João Garcia Sanches, 12- – Vista Alegre –

Bragança Paulista, SP
CEP: 12.900-00
PROCESSO ADMINISTRATIVO VISA n° 0960/2021
Pelo  presente  NOTIFICO  V.  S.ª  da  decisão  proferida  no

processo  supracitado,  referente  ao  1º  recurso  protocolado  em
03/08/2021,  do  Auto  de  Imposição de  Penalidade de Multa  nº
494/2021.

DECISÃO
O recurso foi julgado indeferido pela autoridade julgadora,

ou seja, pela Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária, Sra. Flávia
Mendes.

O julgamento da autoridade julgadora referente ao 1º recurso
(2ª instância), estará disponível na Divisão de Vigilância Sanitária.

O autuado terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da ciência
deste, em que a ciência é considerada efetivada após 5 (cinco)
dias  da  publicação,  para  apresentar  2º  recurso  (3ª  instância)
dirigido  à  Exma.  Secretária  Municipal  de  Saúde  de  Bragança
Paulista, Sra. Marina de Fatima de Oliveira, devendo as razões
recursais  ser  apresentadas  na  Divisão  de  Vigilância  Sanitária,
localizada na rua Arthur Bernardes nº 60 – Vila Municipal –, das 9h
às 15h.

Flávia Mendes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Secretaria Municipal de Saúde
...........................................................................................................

Comunicado VISA 035/2022
A Divisão de Vigilância Sanitária do Município de Bragança

Paulista  comunica  a  lavratura  do  AUTO  DE  IMPOSIÇÃO  DE
PENALIDADE DE MULTA N° 014/2022, de 28 de janeiro de 2022, no
valor de R$ 524,59 (quinhentos e vinte e quatro reais e cinquenta
e nove centavos), correspondente a 19 (dezenove) UFESP para:

NOME: Lucas Contato Lopes
CPF: 482.162.638-13
ENDEREÇO:  Dona  Giovana  Del  Santo,  115  –  Vila  Garcia  –

Bragança Paulista, SP
CEP: 12.904-340
PROCESSO ADMINISTRATIVO VISA n°: 1811/2021
Dispositivos legais considerados:
Artigos 196, 197 e 200 inciso II da Constituição Federal de

1988; artigo 10 incisos XXIX e artigo 13 da Lei Federal n° 6437 de
20 de agosto de 1977; artigo 3° da Lei Federal n° 14.019, de 02 de
julho de 2020; artigos 5°, 92, 93, 94, 96 §3°, 110, 122 inciso XIX
da Lei Estadual n° 10.083, de 23 de setembro de 1998; artigo 1° e
2° do Decreto Estadual n° 64.959, de 04 de maio de 2020; artigo
1° e 7° da Resolução SS 96, de 29 de junho de 2020; artigo 5° da
Lei  Municipal  n°  3064/1997;  artigo  11°  inciso  XV  do  Decreto
Municipal n° 3221, de 16 de março de 2020 e suas alterações;
artigo 3° do Decreto Municipal n° 10.245 de 1998; artigo 1° e 2°
da Portaria CVS 15, de 20 de junho de 2020; Portaria n° 10.358 de
09 de junho de 2021; combinado com o artigo 41 da Portaria CVS
n° 01, de 22 de julho de 2020.

Flávia Mendes
Divisão de Vigilância Sanitária

Secretaria Municipal de Saúde
...........................................................................................................

Comunicado VISA 036/2022
A Divisão de Vigilância Sanitária do Município de Bragança

Paulista  comunica  a  lavratura  da  NOTIFICAÇÃO  PARA
RECOLHIMENTO DE MULTA n° 008/2022, de 18 de fevereiro de
2022, no valor de R$ 524,59 (quinhentos e vinte e quatro reais e
cinquenta  e  nove  centavos),  correspondente  a  19  (dezenove)
UFESP para:

NOME: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA
CPF: 482.493.598-95
ENDEREÇO: Chácara Santo Antônio, s/n° – Caetano – Tuiuti, SP
CEP: 12.930-000
PROCESSO ADMINISTRATIVO VISA n°: 1810/2021

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-braganca-paulista-sp
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Dispositivos legais considerados:
Artigos 196, 197 e 200 inciso II da Constituição Federal de

1988; artigo 10 inciso XXIX e artigo 13 da Lei Federal n° 6.437, de
20 de agosto de 1977; artigo 3° da Lei Federal n° 14.019, de 02 de
julho de 2020; artigos 5°, 92, 93, 94, 96 § 3°, 110 e 122 inciso XIX,
da Lei Estadual n° 10.083, de 23 de setembro de 1998; artigos 1°
e 2° do Decreto Estadual n° 64.959, de 04 de maio de 2020; artigo
1° e 7° da Resolução SS 96, de 29 de junho de 2020; artigo 5° da
Lei  Municipal  n° 3064/1997; artigo 3° do Decreto Municipal  n°
10.245 de 1998; artigo 6° do Decreto Municipal n° 3518, de 11 de
março de 2021; artigo 1° e 2° da Portaria CVS 15 de 30 de junho
de 2020; Portaria Municipal n° 10.358, de 09 de junho de 2021;
combinado com o artigo 41 da Portaria CVS n° 01, de 22 de julho
de 2020;

De acordo com o artigo 130, parágrafo único da Lei Estadual
nº 10.083, de 23 de setembro de 1998, o não recolhimento da
multa, dentro do prazo supracitado, implicará na sua inscrição na
dívida ativa do Município, para fins de cobrança judicial, na forma
de legislação vigente.

Flávia Mendes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Secretaria Municipal de Saúde
...........................................................................................................

Comunicado VISA 037/2022
Razão Social: Axial Aviação Ltda.
CNPJ: 03.111.558/0003-02
ENDEREÇO: Avenida São Francisco de Assis, 500 – Lagos de

Santa Helena – Bragança Paulista, SP
CEP: 12.916-402
PROCESSO ADMINISTRATIVO VISA n° 1137/2021
Pelo  presente  NOTIFICO  V.  S.ª  da  decisão  proferida  no

processo  supracitado,  referente  ao  1º  recurso  protocolado  em
13/01/2022,  do  Auto  de  Imposição de  Penalidade de Multa  nº
0515/2021.

DECISÃO
O recurso foi julgado indeferido pela autoridade julgadora,

ou seja, pela Chefe de Divisão de Vigilância Sanitária, Sra. Flávia
Mendes.

O julgamento da autoridade julgadora referente ao 1º recurso
(2ª instância), estará disponível na Divisão de Vigilância Sanitária.

A autuada terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da ciência
deste, em que a ciência é considerada efetivada após 5 (cinco)
dias  da  publicação,  para  apresentar  2º  recurso  (3ª  instância)
dirigido  à  Exma.  Secretária  Municipal  de  Saúde  de  Bragança
Paulista, Sra. Marina de Fatima de Oliveira, devendo as razões
recursais  ser  apresentadas  na  Divisão  de  Vigilância  Sanitária,
localizada na rua Arthur Bernardes nº 60 – Vila Municipal –, das 9h
às 15h.

Flávia Mendes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Secretaria Municipal de Saúde
...........................................................................................................
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